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PARECER 0326/2024

Parecer ao Projeto de Lei nº 06, de 02 de fevereiro de 

2024, que Fixa atribuições para Divisão de 

Desenvolvimento Rural – DDR.

O Projeto de Lei nº 06, de 02 de fevereiro de 2024, de 

iniciativa do Poder Executivo, tem por finalidade fixar atribuições para Divisão de 

Desenvolvimento Rural – DDR.

Justifica o Poder Executivo que a Divisão de 

Desenvolvimento Rural foi inserida na estrutura administrativa da Prefeitura de São 

Roque por meio da Lei 4.657, de 12 de abril de 2017, porém, não abarcou as atribuições 

do setor.

Dessa forma, buscando regularizar a questão, encaminha-

se o presente projeto de lei para que suas atribuições passem a constar na legislação 

municipal, definindo as competências da referida divisão.

É o necessário.

A Constituição Federal, em seu artigo 61, atribuiu a 

seguinte iniciativa ao Presidente da República, a qual, pelo princípio da simetria, se 

estende aos demais chefes do Poder Executivo:
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, 

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 

República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República 

as leis que: (...) 

II - disponham sobre: criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica 

ou aumento de sua remuneração; (grifei).

O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar 

acerca da supracitada iniciativa: 

É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de 

criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua 

remuneração, bem como que disponha sobre regime 

jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. 

Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, § 1º, II, a e c, 

da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados-

membros, em razão do princípio da simetria. [ADI 2.192, 

rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 4-6-2008, P, DJE de 20-6-

2008.]

Neste mesmo sentido dispôs o artigo 24, §2°, inciso I da 

Constituição do Estado de São Paulo, bem como foi reiterada a iniciativa do Chefe do 
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Poder Executivo no artigo 60, §3° da Lei Orgânica do Município de São Roque, que trata 

das iniciativas privativas do Prefeito para propor determinadas proposituras, conforme 

vejamos:

Art. 60. (...)

§ 3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:

I - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem ou 

aumentem vencimentos ou vantagens dos servidores da 

Administração direta, autárquica ou fundacional;

II - disponham sobre o regime jurídico dos servidores do 

Município;

III - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos 

da Administração direta, autárquica ou fundacional. 

Neste mister, quanto à iniciativa, o projeto é revestido de 

legalidade, uma vez que altera leis cuja competência somente é cabível ao Prefeito 

Municipal, quais sejam, atribuições de órgãos da administração direta, autárquica ou 

fundacional. 

Nos termos da Constituição Federal, cada ente estatal tem 

autonomia para estabelecer o funcionamento dos serviços administrativos bem como 

ampliar ou reduzir os direitos e vantagens concedidas aos seus servidores, com 

observância dos ditames constitucionais e respeitado o interesse público. 

Diante do exposto o projeto está apto a ser deliberado, 

cabendo a conveniência e oportunidade aos Nobres Vereadores, devendo receber 

parecer da Comissão Permanente de “Constituição, Justiça e Redação”.
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Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal, o 

quórum para aprovação da presente propositura é: maioria absoluta, única discussão e 

votação nominal. 

É o parecer.

São Roque, 6 de fevereiro de 2024.

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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